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SECÇÃO UYBÍ. í

-  r>? AProt Rubko iLeira
U lin lca m edira.

Esrripturio: —  Rua 
L ibero Badaró, 149.
— Das 13 ás 16 horas.

Pecos de Caldas
D t  M A H IO  M O U IU O , e sp e 

c ia l i s ta  em  syptU U s. t a z  a  c u ra  
« a  g o n o r r ü é a  c ü ru m c a .

•  DR. Hu’»GRIA
f  Rua Vergueiro, 85 — le i. Avenida,
J40'.. — Cirurgia em geral.

FA ZEN D A  H O SPIT A L  
C om arca de A u la

Y S o b  e s -a  e p ig ra p á e  p u b lico u  o 
■ar. A n to n lo  S am paio  P e ix o to  no 
“O E s ta d o  d e  Sào P a u lo ” de 19 
d e s te , um  lig e iro  a r t ig o  enci
m an d o  a  co p ia  de u m a se n te n ç a  
l ia  pouco p ro fe r id a  n a  co m arca  
de  A ssis em  um a aeçfto p o sses , 
a o r ia  de q u e  é a u to r .

E  se a io  i o ra  a  s u a  in su p e 
rá v e l  a r ro g a n c ia , su p e rp o s ta  a  
u m a  c red u lid ad e  ex cessiva , s. s. 
c e r ta m e n te  náo v l r la  m a is  u m a 
v e s  nos d ise r , em  publico , que, 
com o leg itim e  p ro p rie tá rio , tem  
v en d id o  a  bom  preço  a lg u m a s  
P"rgSco *4 t t t r i s  e tth  <jttí das- 
se  ac to  d e v a  a a t ls ía c ç á o  a  quem  
q u e r  q u e  se ja .

E n g a n a -se  o sr . P e ix o to .
D eve  sa tis fa c c ã o  ao  ab a ix o  

s s s ig n a d o . que 6 sem  a  m en o r 
d u v id a  o leg itim o  p ro p r ie tá r io  
do  B a rre iro , p a r te  in te g r a n te  
« e  se u  todo  “ F e f ira s” e “ B a r 
r e i r o ”.

Q u a n to  a  e. s. d ize r  em  seu 
a r t ig o  q u e  o h o n ra d o  ju iz  de 
A ss is  m c c o n v e n c e rá  de  que 
B a r re iro  é H o sp ita l, náo  ihe  f ica  
bem . sr . P e ix o to , p o is e ssa  t a r e 
f a  d e v e rá  c a b e r  ao s  p a d rin h o s  
q u e  b a p tis a ra m  o seu  fám oso  
H o sp ita l,  q u e re n d o  co lloeaJ-o  em 
e im a  de te r r a s  q u e  p e r te n c e ra m  
a  F ra n c is c o  de P a u la  M oraes, e 
r i o  ao h o n ra d o  ju iz  da com ar
c a  d e  A ssis.

P e la  publicaq& o da « en te n ç a  
d e  que s. s. p a rec e  fa z e r  ta m a 
n h o  c a b e d a l, p ro v ad o  f ic a  que 
a. >. co n fu n d e  poese com  dom l- 
t  o. D a e e n te n q a  sã  u m a  co isa  
f c o u  d i to :  —  t  que e. a  ficou  
d e  poeae do im raovel « p a ra  is 
to  b a sco u -ae  o h o n ra d o  ju ia  em 
q u e  t in h a  aido f e i ta  a  d iv isão  
« o  im a o v e l  —  com o se a  poaae 
fo sse  de e x is tê n c ia  n e c e se a r ia  
T a ra  q u e  h a ja  d iv isão  de  t e r 
r a s ' . . .  -

Q u a n to  ao do m in io  do im m o- 
v« l. n a  r e fe r id a  se n te n ç a  p u b li 
c a d a  p o r  e. s. nem  u m a p a la v ra  
e« e n c o n tra  e nem  e ra  p o esiv e l 
q u e  e x is tis s e ;  a  u m a  p o rq u e  o 
• H o s p i ta l” t ig re a n o  é u m a  c r la -  
<•* o f s n ta s t ic a ;  a o u tr a  p o rq u e  
»So h a  m u ito s  C .as o m esm o 
h o n re d o  Juts re co n h e ce u  v a lio 
so s  os m eus t í tu lo s  de  d o m ín io
•  o b re  m in h a  p ro p r ie d a d e  " P e 
d ra s  e B s rre lro * .

A ssim , o ab a ix o  sse ig n a d o . 
g i 'im o  p ro p r ie tá r io  da fa z e n d a  
• P e d a r s  e B a rre iro "  m a n te m  em  
T c :» * '» »  su a s  l in h a s  e te rm o s  o
•  eu p ro te s to  p u b lic a d o  em  o 
• D iá r io  O ff .c ia i” de 18 de M aio 
dc 192!. p a ra  que m ais  um a vez 
te n h s ro  se ien e ia  de que  o sr.
A n to n lo  Sam paio  P e ix o to . n a 
d a  p o ssu e  e n ad a  póda v e n 
d e r  l e r s im s n te  no c h a m a 
do “ H o s p ita l” (c a s a  de s a u 
de . su a  e dos te u s  fam o so s co n e- 
t ra c to re s» ,  q u e  m ais  r i o  é que 
B."-t -e lro , p e r te  In te g ra n te  de 
m in h a  p ro p ried a d e  “P e d ra s  e 
f i s r r e i r o ”.

6. F áo lo . de M arço de 1 « a s j .
joao oohrF̂ MARTiHs. J f0 j Ulia ti imemen t e approvado, sendo nma 

t f  F r a c a
TAndo a o s  Jo rn se s  “ O E s tad o  

d» S Pau lo* , “ Jo rn a l do Com - 
zae rc lo ”, que se p u b licam  n a  ca- 
t> ital e no  “ O B a u ru ’, d e s ta  ci
d a d e , um a d e c la ra ç ão  f irm a d a  
X>ot Jo sé  8 . M a rth a , d a ta d a  de 
1 do c o rre n te  d izendo  te r  d e ix a 
do eu  de se r  s tu  re p re se n ta n te -  
v la ja n te , e. a v isan d o  a  e s ta  e 
d em a is  p ra ç a s  que  se  náo  res- 
p o n e a b ilis a  p o r  q u a e s q u e r  t ra n s -  
S c ç íe s  que  eu  r e a ü s c  em  seu no . 
a t ,  p a ra  que nâo s e  fo rm em  ju l-

ff.

Cessada a muito justa agitação nacio
nalista provocada pela attitude do “Ean- 
fulla” na questão da immigração, com a 
collaboração inicial do governo do Estado, 
volto á imprensa, não para me defender da 
tola e ridicula accusação de ter sacrificado 
a dignidade nacional e violado leis do paiz 
na celebração do contrato de trabalho agri- 
cola com o Commissariado Geral da Emi
gração Italiana para o agenciamento de 
trabalhadores, por intermédio da Socieda 
de Auxiliadora, e destinados ás fazendas do 
Estado, mas para, insistindo sobre a ques
tão, tornar mais patente, á luz da eviden
cia, o caprichoso procedimento e a prepo
tência do sr. Washington Luís, negando o 
pagamento de passagem por conta do Es
tado a esses trabalhadores, de conformida
de com a lei em vigor applicavel ao caso.

Vou reproduzir o historico dos factos 
para completo esclarecimento do assumpto.

A falta de braços na lavoura caféeira 
do Estado é facto que só o sr. Washington 
Luis ignora, sendo a sua opinião a respeito 
bastante conhecida. Descrente, portanto, 
da acção do governo do Estado para reme
diar o mal, que ameaça o futuro da lavou
ra, se promptas e efficazes providencias 
não forem tomadas nesse sentido, tomei a 
iniciativa de fundar uma sociedade, com
posta excJusivamente de fazendeiros, com 
o fim de auxiliai-a com o fornecimento de 
braços, encarregando-se a Sociedade do 
engajamento de trabalhadores no estran
geiro, e, principalmente na Italia, de onde 
nos podem vir em maior quantidade e os 
mais aptos para o trabalho agricola nas 
nossas fazendas. 0  meu fim, fundando a 
Sociedade, foi prestigiar o emprehendimen- 
to no estrangeiro com o concurso dos fa 
zendeiros, pois elle ia ser desempenhado 
sem qualquer auxilio dos poderes públicos, 
nem mesmo o de simples recommendação 
official

Constituída a sociedade, o seu primei
ro passo era formular um projecto de 
contrato de trabalho agricola para o enga
jamento dos trabalhadores

Esse projecto foi por mim formulado, 
e, sujeito á discussão, em assembléa geral,

Icopia, conjuntamente com os Estatutos da 
Sociedade, enviada ao presidente do Esta
do e ontra ao Commissariado Geral da 
Emigração Italiana.

O engajamento dos trabalhadores de 
vendo ser feito principalmente na Italia e

i*e , p a ra  -e nao st- fo rm em  ju l-  . ,  _  • ___-  ■, ______ •»<* t.n erarios a meu resp«íto, estando suspensa a emigraoao desse paiz
v e n h o  d o e la fa r  A p ra ç a  e aos j n  \  .  ,

r  q-u_ei?"f.n 1rtot!Ta Para Paulo, em consequência de ques
tões sempre discutidas e nunca resolvidas, 
sobre a execução de contratos de trabalho 
nas fazendas, de reclamações não attendi 
das, não era facil formular um projecto de 
contrato agricola, a ser feito nesse paiz, 
em vista da situação criada por esse estado 
de coisas. 0 simples bom senso, portanto, 
aconselhava a inclusão, nesse contrato, de 
disposições conciliadoras a respeito dessas 
questões, para o fim de poder a sociedade 
obter do governo italiano a necessária per 
missão para o engajamento dos trabalha
dores.

Fui auxiliado nesse trabalho pela ex- 
periencia de 60 annos de vida agricola em 
propriedades por mim criadas desde o co
meço de suas culturas, sendo que, numa 
dellas, Santa Veridiana, tiveram colloca- 
ção os primeiros colonos italianos chega- 

ac.radbcimexto dos a S. Paulo, ha 40 annos, e, na outra, a 
í ^ Boa tâ o 0^ . ^ ? i ^ m A tó • ,* a N | r a a l O ^  propriedade agricola do Estado, S.
ra e to r  da  C aza d« S aude  d« R i- * “
t e i r i o  P re to , p a ra  m o la su a»  
n e rv o sa s , a  todo» seu s  a u x il ia 
r e s  e tam bém  aos e eu s  irm ào s, 
a  to d o s  a s  p e rso a s  em íim , que 
a u x .l ia r a m  o & ;gnatario , fr»us 
f ilh o s , su a s  n o ra s  n a  g r a v e  en 
fe rm id a d e  n e rv o sa  de que sof- 
í r e r a m  e que a c h a ra m  a  c u ra  
r .io  sô  dev ido  & d e d ic a çã o  com  
q u e  fo ra m  tr a ta d o s  no a llu d i - 
d o  e s tab e iec  m e n to  com o to  
c a r in h o  de que  fo ra m  c e rc ad o s  
p e lo s eeu s am igo*.

JOAQUIM  CANLOS GARCIA.
M ISA i-L  AS TON IO GARCIA.
JOÃO CARLOS GARCIA. JO SH’
CARLOS GA RCIA, AN'TOS'10 
CARLOS GARCIA, ID .vI.lN  t  
M A RIA D E JE S U S  e M ARIA 
A-B3ADIA D E JE SU S.

Jo sé  d a  8. M a r t ia .  em  8 de 
F e v e re iro  p.p., re tira n d o -m e  de 
e u s  cass  com um  zaldo  de ra . 
-7:49?I2®0 a  m eu  fav o r, de con 
ta *  a c e r ta d a s , que  h o n tera  rece 
b í, e s tan d o  a in d a  p a ra  re ce b e r 
d o  m esm o se n h o r m in h a  p a r te  de 
lu c ro s  n a -  v e n d as  de a r ro z  que 
• f f e c tu e i  no m ez de FeverefTO e 
Ane e s táo  dep en d en d o  de  v e rl-  
ticftçAc.

B a u ru ’, 1? de M arço de 1922. 
JOAQUIM  F E R R E IR A  BOTELHO

——-------- —I •  AM
TITU LO  P E R D ID O  

• D ee la ram o a  qu« fo i perd ido  ura 
t i tu lo  no  va lo r de  rz. 4ÍW200 ao. 
«e ito  pelo* tr s .  G a ru ti, R om ltl *  
B a n z a ra  •  sacad o  pelo  sr. Orao- 
l e t t i  N arciso , v en cív e l no d ia  >0 
d* M arço d* 1*21.

E s ta n d o  o d ito  t i tu lo  Já pago . 
d e c la ra m o s  e s ta r  p o r ilao  «era 
n en h u m  v a lo r  o d o cum en to  p e r 
d ido .

8. F tu lo . 10 de M arço de 1922. 
ORSOL0CTT NARCISO.
g a r u t i, rom ixi^ q  lan za r a .

Corretor de café
JOüld- 4 . D E  C ER Q U EIR A  

C E SA K  NETO c o r re to r  o ffio ia l 
d o  oafá, r o t i  a sc rip io rlo  em S a n 
to s ,  á  ru a  15 da N ovem bro n. 54, 
• a .a ,  t ,  ca ixa  do  C orre to  n. 393, 
an  ereço  te le f ra p b lc o  “C a s to r”, 
taloph  na, C en tra l. 1152, e n c a r 
re g a-* *  d*  tonos o* serv iço s r e 
fe re n te s  ao  ca fé .

A’ PRA ÇA
C o m m u n icam o s a  e s ta  

p r a ç a s  
d ia  16

ar. M iguel F a r e s  R isc a lla , t e n 
do o m esm o p re s ta d o  boas c o n 
ta s .  e f ican d o  p o r  eese m otivo  
sem  n e n h u m  e ffe ito  a  p ro c u ra -  
C&e q u e  lne  t ín h a m o s  o u to rg a 
do.

O u troe iro . c o m m u n icam o s qu* 
p a r a  s u b s ti tu  l-o n a s  m esm a* 
zo n as , n o m eam o s o sr . E U as 
P a la .  . . .

S. P a u lo , 31 d# M arço  de 1922.
A ZEM  A  C IA .

Martinho, estão localisadas 400 famílias de 
colonos. Occvtpei o cargo de ministro da 
Agricultura durante 3 annos, no período 
agitadíssimo para a lavoura paulista, an
terior e posterior á promulgação da lei de 13 
de Maio de 1888. Celebrei e puz em execu
ção os grandes contratos de immigração 
italiana, que permittiram á lavoura pau
lista supportar galhardamente os terríveis 
effeitos da substituição dos braços de tra
balho. Penso que, nestas condições, das 

do interior, que deede quaes faco menção somente porque ellas
o d ia  l*  do c o rra n te  mea. d e -  t  * .  .  ‘  *xou de ser noa*o viajante iinteressam a questão, pois nao costumo ia-
t o n a i  P a u lis ta  e D o u rad en e^ . o ^  * •

zer alarde de capacidade e de serviços pres- 
tados á causa publica, — nestas condições, 
repito, é de suppôr que o meu trabalho ins
pire piais confiança, tratando-se de assum
pto de que por tanto tempo me tenho oc-

______ > _______  cupado, do que tudo quanto a incompeten-
Adoipho Lave* * íamiiia. r * .  cia, a incapacidade e a má fé suggerem
r* ndo-s«  te m p o ra r ia m e n te  pa-1 i  , ,  , , ■ '  j ;

c a p .  para condemnal-o como attentatono a d i 

gnidade nacional e contrario ás leis do p&is-

t i r a n d o  __
r a  a  E u ra ç a .  paio  v ap o r 
P o lo n io ” * náo te n d o  tem p o  de 
d esp ed iram  d as  p e sso a s  de sua3  
re ia çd e s  e am izade , o fazem  p A  
a rte  m elo. o f íe ra c e n d o  o» seu* 
p reatlm o* . o a  A llem an h a . c id a 
de  de L ubeck , R a tz b u r g e r  AJ-

t t ltó O  1>E PIANO E MUSICA
DO

PROF. FFLIX OTERO
(F u n d a d o  «in 1301)

As mula* funcctouam na Casa 
Bevilacqua, á rua Direita, 17

Nas conferências que tive na Europa 
com o sr. De Michelis, commissariò geral 
da Emigração Italiana, serviu de base para 
o nosso estudo sobre o contrato a fazer com
os trabalhadores engajados para a socieda- 

I ide o projecto de contrato approvâ-

do, do qual tinha recebido uma copia-pro- 
jecto submettido ao estudo do Conselbo 
do Commissariado. Tive a s&tisfacção de 
saber que o projecto fôra acceito com pou
cas modificações, mais de forma do que de 
fundo, assim como, de verificar as mais se
guras demonstrações de boa vontade do s t . 

De Michelis, legitimo representante do 
pensamento do governo italiano, no estudo 
dos meios práticos para serem removidos, 
com relação aos emigrantes que a Socie
dade desejava contratar, os embaraços 
criados pela situação em que se achava a 
questão da emigração para S. Paulo.

Dessas conferências resultaram dois 
actos: a assignatura de um accôrdo, cha
mado convenção pelo sr. De Michelis, auto- 
risando a Sociedade a funccionar na Ita- 
lia, para o engajamento dos trabalhadores, 
o qual devia ser feito pelo Commissariado 
e — a assignatura do contrato de trabalho 
a fazer com os trabalhadores, contrato que 
é o mesmo approvado pela Sociedade com 
algumas modificações que não interessam 
ao assumpto principal em questão, que 
versa sobre o contrato em vigor.

0 artigo do contrato em qne se baseiam 
os que pretendem justificar o acto capri 
choso e prepotente do sr. Washington Luis 
negando o pagamento de passagem, por 
conta do governo, aos immigrantes enga
jados pela Sociedade, o que vale o mesmo 
que impedir a introducção desses immi
grantes, é o que se refere á intervenção do 
cônsul italiano na execução do contrato. 

Esse artigo é o seguinte:
“Art. 17 •— Os cônsules, ou seus 

delegados, agentes das sociedades ita
lianas reconhecidas pelo governo do 
Estado de S. Paulo, terão livre ingres
so nas fazendas para poderem verifi
car se o presente contrato é fielmente 
cumprido em todas as suas clausulas.

“Não obstante vigorarem em sua 
plenitude as disposições de lei com re
ferencia ao Patronato Agricola do Es
tado de S. Paulo, as controvérsias pro- 
Amcadas relativamente ao contrato pe
lo colono, PODERÃO ser levadas ao 
conhecimento do cônsul, o qual acudi
rá para resolvcl-as por meio dc um seu 
delegado.”
Tal é a disposição do contrato da qual 

fez o sr. Washington Luis seu cavallo de 
batalha para atacar o projecto como atten- 
tatorio da nossa soberania, segundo a nota 
do “'Correio Paulistano”, de 22 de Feve
reiro.

Considerar attentado á soberania na
cional a faculdade dada pelo fazendeiro ao 
cônsul do paiz do colono de visitar a sua 
fazenda para verificar se o contrato é fiel
mente cumprido, é coisa que só póde ser 
lembrada por quem diz na referida “nota” 
— que a administração tem Mpor dever 
ignorar se os contratos feitos por particula
res com colonos que tiveram passagens pa
gas pelo governo, violam as nossas leis, eol- 
lidem com os nossos interesses, infringem 
a nossa organisação administrativa, offen- 
dem os nossos brios e ameaçam a nossa na
cionalidade, desde que esses contratos nâo 
são trazidos ao conhecimento do governo”!

Esta ignorância obrigatória em que se 
colloca o sr. Washington Luis com relação 
a contratos de tal natureza é característica 
de sua administração. Se o presidente do 
Estado é obrigado a ignorar o que se passa 
nas fazendas com relação á execução de taes 
contratos de trabalho, é explicável a sua 
opinião de que a lavoura de S. Paulo não 
tem falta de braços.

A faculdade dada ao cônsul italiano 
de ir ás fazendas para verificar se os con
tratos são fielmente executados, não resul
ta de exigencia do Commissariado para o 
engajamento dos trabalhadores; ella cons- 
titue uma garantia da boa execução dos 
contratos, espontaneamente offerecida pela 
Sociedade, que se apresentava na Italia 
para realisar esse engajamento sem nenhu
ma representação official, em caracter in
teiramente particular. Consignando essa 
faculdade dada ao cônsul italiano no con
trato com o sr. De Michelis, não fiz mais do 
que reproduzir a clausula respectiva que 
fazia parte do projecto de contrato appro
vado unanimemente pela Assembléa Geral 
da Sociedade, composta exolusivamente de 
fazendeiros, muitos dos quaes dos mais im
portantes do Estado; além disso, acceitei-a 
porque estava certo de que nenhum fazen
deiro a recusaria sendo ella resultado de 
um accôrdo livremente acceito para attes- 
tar a lealdade com que são cumpridos os 
seus compromissos.

Tem-se dado á intervenção do cônsul 
nas questões entre o fazendeiro e o colono 
uma inlejligencia contraria a.Q que está es-

tabelecido no artigo cm questão; tem-se 
dito que o contrato deu ao cônsul attribui- 
ções judiciarias, facultando-lhe a decisão 
dessas questões, decisão que compete aos 
nossos tribunaes.

Não posso deixar de attribuir a um 
sentimento de má fé semelhante intelliíren- 
cia dada ao que estabelece o contrato. Nelle 
está claramente estabelecido, que a inter
venção do cônsul nessas questões somente 
poderá dar-se se as partes contratantes 
preferirem essa intervenção ao recurso le
gal, que deve ser dirigido de preferencia 
ao Patronato.

0 que pensa realmente o sr. Washin 
gton Luis sobre a intervenção do cônsul na 
execução do contrato de trabalho da Socie 
dade?

S. exa. tem duas opiniões a respeito, 
uma contraria á outra

A primeira opinião de s. exa. é a que 
me deu em sua carta-officio de 4 de Novem
bro de 1921, em resposta ao meu officio de 
25 de Outubro, no qual lhe pedia permittir 
a prompta sabida da Hospedaria de Immi- 
gração das 200 famílias que deviam partir 
da Italia, antes de entrar em execução o 
contrato da Sociedade. Nessa carta-officio 
o sr. Washington Luis escreve o seguinte: 

“ Cumpre-me dizer-lhe, sobre algumas 
dessas clausulas (do contrato) precisa o 
governo de S. Paulo se manifestar desde 
que a,o seu conhecimento são ellas trazidas. 
A primeira é a que faculta o livre accesso 
dos cônsules nos estabelecimentos agríco
las para fiscalisar a execução dos contratos.

“Segundo me officia o Ministério 
das Relações Exteriores do Brasil, que 
teve conhecimento desse contrato por 
noticias dos jornaes, o regimen consu
lar em nosso paiz não toleraria esse di
reito aos representantes estrangeiros, 
e, por certo, nem poderiamos contar 
com a reciprocidade, que aliás não nos 
aproveitaria, porquanto os cônsules 
brasileiros jamais obteriam nos paizes 
estrangeiros igual direito.

“0 governo do Estado de S. Paulo, 
pois, só póde considerar esse acto, com
binado com o sr. De Michelis, no que 
aliás está v. exa. de accôrdo, conforme 
já me disse em conferência pessoal, 
como um ajuste privado, pelo qual a 
fiscalisação dos cônsules, dentro das 
fazendas, só se fará por expresso e pré
vio consentimento dos respectivos pro
prietários, que, a qualquer tempo, po
derão recusai-o, ficando apenas res
ponsáveis pelos prejuízos que causa
rem com essa infracção dos seus con
tratos, o que sempre se liquidará pe
rante as justiças brasileiras e pela fôr
ma estabelecida em nossas leis; peran
te essas justiças e pelas nossas leis se 
liquidarão todos os casos que surgirem 
na execução desses contratos.”
Só posso attribuir a uma inadverten- 

cia a suggestão do ministro de Estrangei
ros feita ao sr. Washington Luis a respeito 
da intervenção do cônsul na execução do 
contrato da Sociedade, intervenção á qual 
s. exa. attribue o effeito de uma alteração 
no regimen consular do Brasil, pois s. exa. 
sabe perfeitamente que nenhuma alteração 
póde ser feita nesse íegimen senão por meio 
de convenção ou tratado internacional. 0 
certo é que a suggestão não modificou a 
opinião do sr. Washington Luis, a qual foi 
claramente manifestada como não sendo 
contraria a essa intervenção, de modo a 
prejudicar o contrato quanto aos seus ef
feitos.

Como conciliar esta sensata opinião 
de s. exa. com a da “nota” do “Correio”, de 
22 de Fevereiro, de que a intervenção do 
cônsul na execução do contrato da Socie
dade é um attentado contra a soberania na
cional?

Qual das duas opiniões é sinceramen
te manifestada? A de 4 de Novembro ou a 
de 22 de Fevereiro? Se a sinceridade está 
na de Novembro do anno passado, o sr. 
Washington criou para os seus defensores 
uma posição desagradavel, utilisando-se 
dos seus serviços para satisfacção de seu 
capricho e de sua prepotência; se a since
ridade está na de Fevereiro deste anno, 
porque modificou s. exa. sua opinião pri
mitiva? Que facto occorreu para justificar 
a mudança?

A versatilidade do sr. Washington 
Luis nesta questão da intervenção do côn
sul manifestou-se ainda no seguinte caso.

Na ultima conferência que tive com s. 
exa., quando a sua intransigência a este 
respeito já se tinha manifestado, ohtive de 
s. exa. a promessa formal de que pagaria as 
passagens dos immigrantes introduzidos 
pela Sociedade, se fosse eliminado do con
trato o artigo referente ao cônsul, não fa
zendo questão dos artigos referentes ao en
sino do italiano e á inviolabilidade da casa 
do colono.

ma ao representante da Sociedade em Gê
nova:

“Peço communicar De Michelis 
que o governo de S. Paulo pagará so
mente passagens colonos introduzidos 
pela Sociedade se contrato de trabalho 
não mencionar fiscalisação cônsul e 
sua intervenção nas controvérsias en
tre fazendeiro e colono. Peço dizer De r 
Michelis que acho conveniente aceei-1 
tar esta resolução no interesse da emi
gração, visto sua pouca importância ‘ 
pratica porque cônsules possuem sem
pre intervenção defesa interesses seus 
connacionaes. — S. Paulo, 4 de De
zembro.”
Havendo demora na resposta a este 

telegramma, enviei este outro:
“Peço renovar pedido De Miehe»’ 

lis supprimir intervenção cônsul con
trato trabalho visto intransigência' 
presidente. Sentirei bastante que de
vido esta formalidade fiquem sacrifri 
cados nossos esforços restabelecimento 
emigração italiana para S. Paulo^ m m : 
S. Paulo, 4 de Janeiro de 1922.”
Passados alguns dias recebi telegram

ma do representante da Sociedade avisan* f 
do-me que estavam promptas para embar*; 
car 80 famílias engajadas pela Sociedade* 
com contrato sem a clausula referente á in
tervenção do cônsul e pedindo instrucções 
a respeito.

Dei-me pressa em fazer chegar o facto 
ao conhecimento do presidente, pedindo- 
lhe autorisação para a introducção dessas 
famílias. Foi grande o meu espanto ^o re
ceber esta communicação: — O presidente 
exige, além da suppressão da clausula refe
rente ao oonsul, a das referentes ao ensine - 
do italiano e á inviolabilidade do domicilio S 

Não quero dar ao procedimento do sr. 
Washington Luis o qualificativo que pode
ría dar-lhe, se não fosse o desejo de não of« 
fendel-o pessoalmente, coisa que está mui
to longe do meu proposito ou da minha in
tenção, quando me refiro á sua administra
ção. 0 menos que posso dizer é que o seu 
procedimento de administrador não foi sé
rio.

As outras clausulas do contrato que 
apresentam como offensivas dos nossos 
brios, da nossa dignidade nacional e con
trarias ás leis do paiz são as seguintes:

“A$t-. 12 — A fazenda manterá 
as escolas necessárias para dar ins- 
trucoão gratuita aos filhos dos colonos, 
nas quaes será obrigatorio o ensino da 
lingua italiana, da historia e da geo- 
graphia da Italia, aos filhos dos italia
nos.

Art. 16 — O domicilio do colono 
é inviolável, salvo caso de delicto ou de 
perigo para a saude publica.

“E’ vedada a entrada na casa do 
colono aos empregados da fazenda, sal
vo mediante ordem por eseripto do ad
ministrador, para verificar se são ob-v 
servadas as condições de liygiene de 
que necessitam as habitações.”
Allega-se contra a disposição do Art. 

12, que elle estabeleceu disposição contra
ria á lei do Estado que prohibe ensinar lín
gua estrangeira a meninos de menos de 9 
a 10 annos.

A allegação é improcedente, porque é 
principio corrente em direito, que os con
tratos feitos no estrangeiro devem ser in
terpretados de accôrdo com as leis do paiz 
onde têm de ser executados; assim, haven
do em S. Paulo uma lei que prohibe o ensi
no de lingua estrangeira aos meninos de 
menos de 9 a 10 annos, é claro que a dispo
sição do Art. 12 se refere aos filhos dos co
lonos que vierem da Italia em companhia 
de seus paes, e portanto, que não são brasi
leiros.

Quanto á inviolabilidade do domicilio 
do colono a allegação de que offende oa 
brios nacionaes é mais que ridicula.

O que se teve em vista com essa dispo
sição foi attender a constantes reclamações 
dos colonos de serem as suas casas penetra
das por empregados da fazenda a pretexto 
de ordem de serviço a dar; trata-se apenas 
de uma medida de disciplina na fazenda, 
para evitar abusos e reclamações, ficando 
estabelecido que o colono não é um .simples 
occupante da casa em que reside como o o 
camarada ou trabalhador adventicio; elle 
tem ahi o seu domicilio, que, segundo a lei, 
é inviolável. Póde-se criticar a declaração 
da inviolabilidade por ser desnecessária, 
mas negar o favor legal da passagem gra
tuita a immigrantes introduzidos pela So
ciedade por estar essa declaração no seu 
contrato, se nao é insensatez é capricho e 
prepotência do executor da lei.

A conclusão que se tem tirado com 
alarde das disposições do contrato a que. 
me tenho referido, de que elle é um atten
tado á soberania nacional, aos nossos brios,

Em vista desta declaração, que era um é prova evidente da incompetência, da in- 
compromisso, passei o seguinte telegram-1capacidade e da má fé com qqe tgm sidxv
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jdiscutida esta questão pelos defensores do 
sr.j Washington Luis.

Os fundadores da Sociedade Auxilia
dora do Fornecim ento de Braços á Lavou
ra de S. Paulo, quizeram seguir o exemplo 
dado pelos fazendeiros de 1886, que funda
ram a Sociedade Promotora da Immigra- 
ção, sob os auspicios do presidente da Pro
víncia de então, o saudoso conde de Par- 
naliyba, Antonio de Queiroz Telles, socie
dade essa que prestou inesquecíveis ser
viços á immigração. Os fundadores da Au
xiliadora não reflectiram que não podiam 
contar com o mesmo' apoio da administra
ção do Estado que então tiveram os funda
dores da Sociedade Promotora, porque as 
rédeas do governo já não estavam nas mãos 
de um Queiroz Telles, mas nas do sr. Was- 

• hington Luis^ também não esperavam, que
rendo trabalhar patrioticamente, sem viso 
de lucros pecuniários, que da própria la 
voura partissem vozes discordantes de seus 
actos.

Como mudam os tempos e os homens!

Tem-se dito que na questão da immi
gração e da defesa permanente do café não 
sou acompanhado pela classe dos lavrado
res e que estou saerifionndo os seus legíti
mos interesses com a minha attitude. Se a 
allegação é exaota, se estou separado, se
não da maioria, de grande parte da classe 
a que pertenço, será esta a segunda vez que 
me vejo em semelhante situação, na qual 
me sinto inteiramente a gosto.

Da primeira vez, em 1888, eu me achei 
ao lado dos que defendiam a causa do di
reito e da justiça, causa victoriosa, com ac- 
elamações de vencedores e vencidos, por
que era a causa da liberdade.

Desta vez, a causa que defendo é a 
oausa do futuro da lavoura, causa que es- 

■"pero será victoriosa também, porque está 
do seu lado o tradioional bom senso paulis 
ta, ao qual deve S. Paulo o seu progresso e 
a sua prosperidade.

ANTONIO PRADO.

i°  Districto eleitoral do Estado

ÃO PUBLICO E AO COMERCIO
NSo confiando no exito das numerosas acções, 

que intentou e vem seguindo contra seus socios e 
a firma aocial, resolveu SALVADOR BATTA
GLIA trazer a questão para a secção livre dos jor- 

., naea, dando á publicidade, ha dias, no “Estado”, 
um injusto protesto contra nós e, a 19 do corrente, 
o relatorio do seu procurador sobre pontos da es* 
cripta de BATTAGLIA, AMBROSIO Gf CIA.

E’ manifesta a suspeição desse documento, ela
borado por um mandatario tão ignorante no assum- 
pto, quanto apaixonado na defesa das pretensões 
do seu mandante. Não seria difíicil evidenciar 
os erro», patentear as inexactidões, que alli se en
contram de começo a fim. Não o faremos, todavia, 

. porque não somos tão ingênuos que não perceba
mos o jogo do nosso adversário. Elle procura ar
rastar-nos a uma polemica, para dar ao caso uma 
feição escandalosa e perturbar assim a serenidade 
do julgamento. E’ bastante referir que os pontos 
abordados em tal relatorio constituem objecto do 
exame de louvados peritos, que ha cerca de tres 
mezes estão proseguindo na sua ardua tarefa e por 
não terem concluido seus trabalhos não apresenta- 

• ram o respectivo laudo.
Nós, porém, desprezamos a provocação e não 

mais voltaremos á imprensa para tratar do assum- 
pto. O resto compete á justiça criminal, á qual 
vamos recorrer: a publicação de BATTAGLIA 
e do seu preposto contém expressões injuriosas, que 
«ujeitam os seus autores á saneção do Codigo Penal. 

S. Paulo, 21 de Março de 1922.
FRANCISCO R. LAVRAS. 
FRANCISCO AMBROSIO.

Não sou, nunca fui político, e, portanto, nun-! 
ca pensei em pleitear o menor cargo de elei- 
ção. Entretanto, sempre tive bem viva a consciên
cia do meu direito de cidadão elegivel, e hoje me 
toca exercer esse direito, que é o de ser candidato.

Não o sou por iniciativa própria. Em minha 
cidade, Capivary, organisou-se um “comitê” espe
cialmente para trabalhar pela minha eleição para 
deputado estadual na próxima legislatura, “comitê” 
composto de cidadãos de todos os matizes políticos 
e também de cidadãos sem matiz politico nenhum. 
Convidado por estes prezados conterrâneos a con
sentir na candidatura, respondi, de viva voz, em 
Capivary, perante 0 publico reunido no Theatro 
local, agradecendo tão grande honra, acceitando o 
encargo e expondo as razões pòr que o acceitava.

Não sendo politico, não adhiro a nenhum pro- 
gramma politico especial, no Estado, além daquelle 
que deve ser 0 de todos os bons cidadãos — traba
lhar pelo funccionamento regular das instituições 
dentro do quadro e das normas existentes, que não 
são talvez peores nem melhores do que quaesquer 
outros.

Socialmente, porém, acredito que temos mui
tíssimo que fazer; que vários e graves problemas 
de profundo interesse collectivo ahi estão, a des
afiar a boa vontade, a intelligencia e o patriotis
mo dos que não procuram nas posições simples 
meio de vida, ou apenas meio de galgar outras po
sições mais acima. Esses problemas são os que en
tendem com as realidades da nossa vida economica, 
intellectual e moral, e em cuja solução se ha de 
ogar com factores mais concretos do que simples 
theorias políticas, e mais positivos do que puras 
affirmações.

Num terreno mais restricto, julgo que pode
rei prestar alguns serviços, particularmente, á re
gião pela qual me apresento. Poderei prestal-os, 
jor duas razões simples e claras. A primeira é 
que, não sendo profissional em política, e não ten
do ambições, disporei de tempo bastante para me 
preoccupar com as necessidades locaes e intermu- 
nicipaes, dentro do Districto. A segunda é que 
antiquissimos, extensos e innumeraveis laços de 
sangue e de affecto me prendem á região, onde 
não ha talvez localidade na qual não perdure algu
ma lembrança de meus antepassados, ou não exis
tam continuadores delles.

Eis o que expuz, detidamente, em Capivary, 
em palestra com 0 publico da cidade, e agora re
pito em resumo, para todo o Districto.

Se os meus concidadãos eleitores entenderem 
que mereço os seus votos, muito honrado me senti
rei com isso.

S. Paulo, 6 de Março de 1922.
AMADEU AMARAL.

Mais uma sorte grande, Tendeu hontem a 

nossa AGENCIA GERAL, rua Direita, 39

•" ?TO ANTUNES DE ABREU & CIA,

L n. 32487, premiado na lot. S. Pau

to, com j : OOOSOOO, foi remettido pelo correio 

ao nosso amigo e cliente sr. Hiedoro E. Cardoso, 

residente em Caconde.

Entre as innumeras victorias já ganhas, 

mais estas e muitas outras por estes dias se jun

tarão. Habilitai-vos pois, uma vez que a deusa 

da fortuna que é a Casa da Sorte, é alli á rua 

Direita, 39.

IMPORTANTES LOTERIAS FEDERAES

Sabbado proximo Em 8 de Abril

100:000$ 200:000$
Jogam sé 30 milhares Jogam só 15 milhares

Inteiro, 20$ Inteiro, 65?
Frac. 2$000 Frac. 6?500

LOTERIA DE S. PAULO em 18 de Abril

1 A 0 : 0 0 0 $ 0 0 0
■A . 9$ —  Fracções, 900 réis

Habl' ie na antiga agencia geral

Jil .Mm de Abreu & Cia.
Rua Direita, 39 —  Caixa, 77 —  S. Paulo

Preços va n ta jo s o s  e m

ClÉnes e Marins
E x p o s iç ã o  e m  nossa v itr in a

E _ 3

ANNUNCI08 E PUBLICAÇÕES EM GERAL

M. MORENO
Agente ofílclal do “Estado de S. Paulo %

RUA DE S. BENTO N. 14 • Tel., Central, 5209 • 8. Paulo

J O S E  M . S U R U G l
ESTABELECIDO COM CASA DE FAZENDAS E ARMARINHO, 

FOP. ATACADO, NA PRAÇA DE CUKITYBA —  ESTADO 
DO PABANA*.

C om m unic* 4s p r a ç a ,  onda m an te m  tran sac çõ e s , espec ia lm en te  

i s  do R io  de  Ja n e iro  e S. P au lo , que  são  c o m p le tam en te  d e s titu íd o s  

de  fu n d a m e n te  oa b o a to s  dado  cu rso  com  o in tu i to  de fo r lr  ao 

seu  c red ito , pois, tem  cu m prido , com re g u la r id a d e , todos oo saus 

co m prom issos; n a d a  deve á s  p ra ç a s  de 9. P a u lo  e B ah ia , e q u a n to  

à  do R io  da Ja n e iro  é a p en a s  devedor á  f irm a  M endes C am pos & 

Cia., (p o r t ítu lo s  a  ae v e n o e re m ). D e c la ra  m ais, au e  a s  su a s  tra n s -  

aoçdes s&o fe ita s  sob s u a  re sp o n sa b illd a d a  e que  n ão  depende  de 

au x ilio  de  f irm a  a lg u m a  d e s te  E_ .ado  ou de o u tr a s  p ra ça s . 

C u rity b a , 20 d e  Ja n e iro  d e  1922,

JO S E ' M. SU RUGl

FORTEFICANTE DAS CRIANÇAS P. ra
------  DO ------

DR. MARGARIDO
FRACAS e 
ANÊMICAS

A VALOMSAÇÃO DO CAFE’ 
EM SÃO PAULO

O que a respeito nos inform a um negociante de Santos

»  ---------

SOCIEDADE RURAL BRASILEIRA
A  S ocied ad e Rural B ra eile ira  ae co m p ra s em  

• •u v id a r  to d o . oe in teresaad oe para hon rar  com  aua  
p reeen ça  aa paleetraa qua o  dr. P a u lo  d e  M oraea  
B arroa, eeu  p resid en te , rea lisa rá  n o  aalão n o b re  do  
C lub C om m ercia l, noa d ia .  21 e  2 2  do c o rr en te , áe  
18 hora*, o b ed ecen d o  ao  s e g u in te  them a:

M ato G rosso . V ia s  d e  p e n e tr a çã o : ro ta s  d as  
m o n çõ es, ro ta  d o  T aboad o.

E m  v ia g em : P e la  terra  d o  c a fé .

O  su l d o  E sta d o . E stra d a s d e  fe rr o  do p r e se n 
te  e  do porvir; e stra d a s d e  ro d agem ; n a v e g a ç ã o  f lu 
v ia l;  o  a lto  P aran á  a seu s a f f lu e n te s :  c id a d es e  p o 
voad os; P la n a lto , B a ix o  d a  S erra , P a n ta n a l; cam p os  
e  gados, e sta n c ia s  m od ern as; b e lle x a i n a tu ra es; a  
fr o n te ir a  p a ragu aya; M ato  G rosso  - S. P a u lo , fu tu 
ro  econ om ico . T erra  d a  P ro m issá o l ;

Escriptorio Fiscal de Contabilidade
R oa José Bonifácio n. 3-A —  Telephone, 618, Central

------  —  S. PAULO ■

L ev a m o s ao  c o n h ec im en to  dos s rs . co m m erc lan te s  das 
e m p re sa s  ln d u s tr lá e s . dos B ancos e o u tra s  so c ied ad es ano- 
n y m as, que  ln s ta llá ra o s  n e s ta  c a p ita l ,  á  ru a  Jo sé  B on ifác io
n. 3-A. o no sso  e sc r ip to f lo  f isc a l de  c o n tab ilid ad e , p a ra  v e 
r if ic a ç ã o  d e  es c r ip ta s  e  d e m a is  t ra b a lh o s  a t t ln e n te s  a  n o s 
s a  p ro f is s ã o .

O n o sso  lo n g o  t ir o d n lo  p ro f is s io n a l, a  p a r  d a  com pe
tê n c ia  dos a u x il ia re s  de que n o s  fizem o s c e rc a r , h a b ll l ta -  
n os a  o f fe re c e r  os no sso s se rv iço s com  a  s e g u ra n ç a  de f ie l 

j execução , Id o neidade  e a b so lu ta  re s s rv a .
O e x p ed ie n te  do e sc rip to rio , que  s e r á  a tte n d id o  sem p re  

i pelo  se c re ta r io , co m e ç ará  á s  8 a te rm in a rá  As 16 h o ras.
O d ire c to r  tech n ico , ANTONIO M IG U EL PIN TO , d irec to r  

d a  E sc o la  S u p e rio r  de C om m ercio.

n iu d e m -se  os que suppSem  
que as h o m en ag en s e a s  genu- 
flexõea f e lts s  ao  s r .  E p lta c lo  
P essoa  em 84o P au lo , em  nom e 
d a  lav o u ra  p a u lis ta , re p re se n 
tam  o se n tim e n to  da  c lasee  táo  
d eu b u s& d am en te  ex p lo rad a  p e 
los po líticos, em  b en efic io  de 
su a s  s ln eeu ra s, e pe los n e g o d s -  
tas , que  se  e n co n tram  n a  e s te i 
ra  f a r ta  de todos os g o v e rn o s  
sem  escrúpu los. F a lem  a  re sp e i 
to  os hom ens h o n esto s  e bem  In 
ten c io n ad o s da  p ra ç a  de San tos, 
a c tu a lm e n te  aob um  re g im e n  In- 
su p p o rtav e l.

O “C orre io  d a  M anhá* tev e  
occasláo  d .  p a le s tra r ,  so b re  o 
a ssu m p to , com  um  c a v a lh e iro  de 
a l t a  g ra d u a ç ã o  no com m ercio  do 
seg u n d o  e n tre p o s to  da  R e p u b li
c a . V ive e lle  a lli, n a  g ra n d e  Col- 
m ela , con h ecen d o -lh e  to d o s  os 
asp ec to s, co n tan d o -lh e  as p u ls a -  
çOes. v e rif ic an d o  q u o tld la n am e n - 
t e  o seu  In ten so  e v e r tig in o so  
m ovim ento . N inguém  m a is  a u to -  
r lsa d o  p a ra  d ize r  da  valorlsaçA o. 
b o a  a lém  do m a is  p a r a  e n ch e r 
a in d a  m a is  a  a rc a  d o s  caçad o re s 
de d in h eiro .

P e rg u n tá m o s  a o  n o sso  e n t r e 
v is tad o  q u a l e ra  a  s itu a ç ã o  da 
p ra ça  de San tos, depo is d a s  p ro 
v id en c ias  tã o  g a b a d a s  p e lo s  ln -  
condlclonaee a p p la u d ld o re s  do  sr. 
E p lta c lo  P e sso a .

—  A p e o r  p o ss ív e l, a p d s  a  en 
t r a g a  d a  su p e r in te n d ê n c ia  da 
v a lo r lsa ç ão  4  “ B ra z llia n  W a r-  
r a n ts  C om pany* . Como sa b e , t r a 
ta -s e  de  u m a  co m p an h ia  de t r i s 
te m em ória , ta n fo  em  S a n to s  c o 
mo no R io . O povo esq u ece  de 
pressa , m a? c e r ta m e n te  a lu d a  se 
lem b ra  de q u e  a  “ B ra s i l la n  W ar- 
ra n ts*  ten to u , h a  a lg u n s  ann o s, 
a ç a m b a rc a r  to d o s os ra m o s  do 
com m ercio  d e  c a fé . Com  esse 
In tu ito  g an an c io so , co m p ro u  ar. 
m azens g e rae s , “ w a r r a n to u " ,  s e 
g u ro u , vendeu. e x p o r to u  café , 
m as a g iu  se m p re  tã o  d e s le a l- - 
m en te  e usou d e  tã o  o o n d em n a- 
ve ls p rocessos, q u e  fo i p a tr io t ic a 
m en te  b o lc o tta d a  pe lo  co m m ef- 
elo de  S a n to s . N ão é u m a  In 
venção. P o d iam  e e r  a p re s e n ta d o s , 
a  quem  d u v id asse , d o c u m e n to s  
a se ig n ad o s p o r  In n u m e ra s  f i r 
m as. a d h erln d o  a  e ssa  “ re v a n -  
che". n e e e ssa r la  com o a c to  de 
leg itim a  de fesa .

P o is  foi e x a c ta m e n te  a  e ssa  
g e n te  que o p re s id e n te  d a  R e p u 
blica  e n tre g o u  a  s u p e r in te n d ê n 

c ia  do se rv iço  d a  v a lo r lsa ç ã o . 
Sabido que  d e s te  novo a p p a re -  
lho d ep en d e  a  s o r te  do  co m m er
cio e d a  la v o u ra  c a fe e lra  do 
palz, não  s e rá  d lff lc ll c o n je c tu -  
ra r  a té  onde p o d e rá  c h e g a r  o 

u lta d o  d a  lev ian d ad e  ou d a  
m á fé do s r . E p ltac lo *  M as não  
é tudo, a in d a  com re la çã o  A 
“ B razlU an W z r ra n ts  C o m p an y " . 
E s ta  é p o ssu id o ra  de to d as  a s  
acçBes d a  C o m p an h ia  R e g is ta d o 
ra  de S a n to s  e R io. L ogo depois 
de t e r  assu m id o  a  su p e rin te n d ê n 
cia do se rv iço  da  v a lo rlsação , pas- 
sa ra m -se  todos os negocioe de 
te rm o  do g o v ern o  p a ra  a  R e g is 
tad o ra . E s ta  co m p an h ia  e s tav a  
po r a ss im  d ize r l iq u id a d a .

—  E  aq u e lle s  neg o clo s podiam  
se r fe ito s  de o u t r a  fo rm a?

—  E s tá  c la ro . Não e x is te  a  
C aixa de L iq u id ação  de S an to s?  
A m a io ria  da» acções d a  C aixa  
p e rten ce  ao gov ern o  p a u lis ta .  
N inguém  m ais  o p e ra  p e la  C aixa  
O fílc la l. O gov ern o  sô co m p ra  e 
vende café p e la  C o m panh ia  Re
g istadora^  onde aa cotações são 
m an ip u lad as  pe lo s g e ren tes . Ora, 
estea  m a n d a ta r lo s  eão em p rega 
dos da  “B razlU an  W a r r a n ts ’ .

!— H a  fisca lização  o fílc la l?
—  T en h a  a  bondade d e  d e ix a r 

que  eu co n clu a  o m eu raciocín io , 
p a ra  m ala c la reza  daa co isas e 
p e r fe i ta  ev id en c ia  d a  “ o b ra  pa 
t r ió t ic a "  do p re s id e n te  E p lta c lo . 
O g o v ern o  sô sab e  o que com 
p ra  q u an d o  J& e s tá  ve rificad o  
um  lu cro  p a r a  seu s  “ abnegados" 
In te rm e d iá rio s . E  a  C a ix a  de  Li
q u idação , o rg a m  o f f ld a l ,  d ir ig i 
d a  p o r  p e sso as que se  devem  
re p u ta r  h o n e s ta s  e  bem  In ten 
c io nadas, fico u  de lado, vendo 
su a  fu n eção  red u zid a  a  quasi 
n a d a . H a, porém , u m a  eolsa 
m ais c u r io sa  e m ais  t r is te :  a 
p ra ç a  de S an to s, que v iv e  sob 
esse re g im e n  do te r ro r ,  g ra ç a s  
aos fam o so s p lan o s  v a lo rlsad o res  
do sr. A le x an d re  S lc illano , não 
pôde re c lam a r.

—  D onde v em  e ssa  Im possi
b ilid ad e?

—  D e  u m a  coiea a p p a re n te -  
m en te  m u lto  s im p le s : fo i a m ea 
çada, JA p o r  vezes, d e  v e r  su s 
p en sa  a  v a lo risação , se d e sg o s
t a r  o sr. E p lta c lo  P e ss o a . Não 
é tam b ém  u m a  fa n ta s ia .  O ppor- 
tu n am e n te , se  q u ize r, fa re i  r e f e 
re n c ia  d ire c ta  a  um  fa c to  r e la 
c ionado  com e ssa  am eaça .

(Dos e d ito r ia e s  do “C o rre io  da 
M an h ã", de 17 do  c o r re n te ) .

C O L L E G I O  V I L L A L V A
RUA VERGUEIRO, 139 

Caixa Postal, 2057 — Teleph., Av., 2667
INTERNATO, SEMI-INTERNATO E EXTERNATO 

PARA MENINAS.

JARDIM DA 1NFANCIA
CURSO RIO, SECUNDÁRIO E ESPECIAL DE

P iá  OUNO, PINTURA DECORATIVA,
APPLICADAS, TRABALHOS 

MANUAE XGUA8, podendo este ultimo ser tam
bém f do por moças estranhas ao colleglo.

LPARATORI08 EM GERAL,

Methodo de ensino:
INTUIÇÃO ANALYTICA.

A instaILaç&o e a organlsação deste estabelecimento co
ram cuidadosamente tratadas.

MATRICULAS PERMANENTES
ACCEITAM0S, COMO PENSIONISTAS, MOÇAS ES- 

TUDANTES, PODENDO O SEU ESTUDO SEB 
ACOMPANHADO NO COLLEGIO.

As director as:
LA URA VILLALVA.
ZENA1DE VILLALVA DE ARAÚJO.

AguaMiheralnatural

P E R T J I
Substitne com vantagem todas 

as demais aguas bicarbo- 
uatadas até ‘ hoje conlie* 
cidas.

E* LOGICO...
Se o molhe «T IO  SAM " 

domina a praça é por- 
qne e bom.

E flC R lPTO IU O  D B  ADVOCACIA
e -  DOS —

Drs. Plínio Barreto
* -  A  *4 _ _

Antonio Menüonça
Praça Antonio Prado
(Edifício da “Llght". sobra loja) 
TELEPHONE, 4210, CENTRAL

O nosso T Y P O  D O C E  superou todos os refrige

rantes deste genero.
Quando v. exa. quizer o nosso “guaraná” , deve frisar ao 

garçon: — “ GUARANA’ CH A M PA G N E ” r typo DOCE, —  para evitar

que lhe dêm refresco differente.

O “GUARANA’ CHAMPAGNE” _  TYPO DOCE, d* Antarctlea, 
prin-ctTvaes hars. cafés, confeitarias e demais estabelecimentos do genero.

DR. CASTRO
C lro rg iã o -d  a u tis ta

Com IS an n o s de p ra tic a . — 
C onsulto rio : ru a  LDbero U adaro , 
9, s a la  n. 2, l . “ an d a r, d a s  8 
ás 18 h o ras.

DESPEDIDA
OTTO MOHR, ten d o  deixado  

de ser In te re ssad o  d a  f irm a  
C asa L u c u llu s” e em b arcando  

p a ra  a E u ro p a  no d ia  21 do cor 
re n te , v em  p or m elo  d este  d e s 
p ed ir-se  de todos os seus a m i
gos e conhecidos, ag rad ecen d o  as 
g e n tilez a s  que sem pre  tem  re c e 

bido.
8 . P au lo , IS de M arço  de 1922.

OTTO MOHR

ANEMIA E
IMPALUDISMO

R IB E IR Ã O  PR E T O  
C o n co rd ata  p re v e n tiv a  p ro p o sta  

p o r  C arlo s R n sso
Os com tm lesarios nom eados e 

a b a ix o  assignad-os fazem  p u b li 
co ao s  in te re s sa d o s  q u e  são  e n 
c o n tra d o s  d ia r ia m e n te , nos d ias 
u te is , n e s ta  c idade , & r u a  S a l
d a n h a  M arin h o  n. 181, d a s  12 
á s  16 h o ra s , a f im  de re ce b e re m  
a s  d ev id as  rec lam a çõ e s .

R ib e irã o  P re to ,  17 d e  M arço 
de 1922. —  ANTONIO JO S E ’ DE 
SOUZA L IB E R A L  —  ABRAMO 
GEMXNIANI —  ad v o g ad o  V IR G Í
L IO  N EVES.

Opinião de um medico

Atteeto •  juro Min fide gradua" 
que aa Pílulas Fortlficantos do phar- 
macentico Carlos Crua, aâo, do facto, 
como anntxncia o eeu inventor, um 
poderoso medicamento para combater 
a anemia. Poaso af firmar partienl&r- 
mente o máximo valor ther&peutleo 
dense remedio para & cura das ane
mias consecutivas, do impaludismo 
chronfco ou cachexla palustre. O re
ferido é verdade, que affirmo sob a fé 
do meu juramento. J uíb de F 6ra, Mi
nas, 6 de Janeiro de 1912. — Dr. Mar- 
tinho da Rocha.

Pílulas Fortiflcantes de Carlos Crus, 
medicamento poderoeo, para comba
ter a anemia, a opilaçáo, o impalud»- 
mo, a falta de appetite, as febres pa- 
lustrea, as palpitações, o cansaço, as 
tonteiras, a Inehação, o zumbido nos 
ouvidos, a neurasthenia a debilidade 
em geral, a pallidez das pesaoaa jo
vens e todas as moléstias causadas 
pela pobreza do sangue. Augmenta o 
sangue. As Pílulas Fortificantes de 
Carlos Cruz vendera-se em todas as 
pharraacias e drogarias. Agentes ge
raes: Carlos Cru» & Cia. rua S. Ben
to n. 3 — Rio ue Janeiro.

ADVOGADO 
DR. SAMPAIO VII)AL 

BUA LIBERO BADARO* R. 1M 

La andar

MOLÉSTIAS NERVOSAS 
E MENTAES

Clinica especial do dr. Eduardo Gui
marães — Rua 15 de Novembro, 57 
Consultas daa 10 ás 16 noras.

Dentadura dupla, articulação 
perfeita, servindo para mastigar 
os alimentos e para bôa estbetica 
do rosto. — Trabalho garantido e 
perfeito. — Dr. Álvaro Moraea. 
Diplomado pela F. M. do Rio de 
Janeiro. — 20 annos de prati
ca. 52, rua da Conceição, 52. Te- 
lephone, Central, 3404. S. PAULO.

SERVIÇO SAN1TAÜI0-
No Desinfectorlo Central, â m a Tenente Penna

vS —  Tel., Cidade, 4200 compram-se ratos mortos,s

M E N E Z E S  & R O D R I G U E S
AGENTES DE PUBLICIDADE

Rua Direita, 55-A. l.° andar. Salas 3 e 4
TELEPHONE, CENTRAL, 5845.

A nnuncios e a s s ig n & tu ra s  p a ra  iodos os jo rn ae a  d a  c a 
p ita l. in te r io r . S an to s, R io  e E s tad o s . A cceítam  tam bém  p a ra  
a  “ Illustrflçfio  B r a s i le i r a ” , o rg am  c ff ic ia l  do cen ten ário  e 
p a ra  a s  re v is ta s  “ O M alh o ”, ” T teo -T lco ”, “ P a ra  T odos” , 
“ L e itu ra  p a ra  Todos**, n lm an aeh *  do “ M alho”, 4*Tico-Tlco” e 
á lbum  do “ P a ra  Todos*’.

EM RIBEIRÃO PRETO
0  PY0TVL

(pars pyorrhéa, dentes abaladoa 
e descarnados, gengiva» sangren
ta» e cheias de pu's, aphtaa, esto
rna ti tea, etc.), eneontra-*e sempre 
no depositário: DROGARIA COS
TA, rua General Osorio.

FOKMICIDA PASCHAL 
O MELHOR

IM PR ESSO S EM  G ER A L

AOS
d e n t is t a s

Tratamento e
pecifico da 

Pj;OHKHJB’A

Acha-se â  venda este produeto bio 
chimico do DR. ERNESTO MAS!, 
medico. enaJysado pHo Instituto 
Oswaldo Cru* (Manguinhos) e ap 
provado pelo Departamento Nacio
nal de Saude Publica. Não é local 
Uso hypodcrmico. Encontra-se na? 
princípaes pharmacias e drogarias 
do Brasil. Unico concessionário P. 
MASI. rua do Seminário n.o 67 — 
São Paulo — Telephoce, Cent, 732

Dr. Francisco de
Almeida Sampaio

3.» TABELLIAO 
Rua A lsa rs i Penteado, 24

ASSOCIAÇAO DE B E N E F IC E N -
CIA MUTUA DOS EN G E
NH EIRO S

R s. 10:0004000
E u , a b a ix o  a ss lg n ad o , p ro 

c u ra d o r  d a  exm a. s ra . d. M aria 
C an d ld a  P en ldo  B u rn ie r , v iu v a  
do sr. d r. H en riq u e  B u rn ie r , d e 
c la ro  que  receb í d a  A ssociação 
d e  B en eficen c la  M u tu a  doe E n 
g enheiro» , de  que o re fe rid o  dr. 
e ra  soclo, a  q u a n tia  su p ra  de  
d ezenove  conto» e  se iscen to »  m il 
ré is  (19:6006000).em  um  cheque 
a  j  (portador, n. A 690226 so b re  o 
L ondon  an d  B ra z llla n  B a n k  L i
m ited , de  co n fo rm id ad e  com  o 
a r t .  10 e 11 dos E s ta tu to s ,  Im
p o r tâ n c ia  e s ta  do pecú lio  d e i
xado  p o r seu m arido , fa llecido  
cm Ju iz  de F ô ra , no d ia  onze 
(11), d e  M arço de 1922, pelo 
que  dou  á  m en c io n ad a  A ssocia 
ção de B en eficen c la  M u tu a  do3 
E n g e n h e iro s  p len a , g e ra l e r a 
sa  q u ita ç ão , p a ra  to d o s os ef- 
fe lto e  legaes.

M. P. T O R R E S NEVES.
-------------- — a - t  m  --------------

AO BOGVS A  C IA . E  C H E D E  
JO R G E

A n to n io  C onde B arre iro » , p u 
b licou  h o je  a  v e rd ad e  d a  r a 
zão.

S. P au lo , 22-3-922.
ANTONIO CONDE B A R R E I

ROS.

SE C R E T A R IA  DA 

AGRICULTURA, COMMERCIO 

E  OBRAS PUBLICAS

D IR E C T O R IA  D E  OBRAS 
PUBLICAS

C oncorreu  d n  p a r a  a s  o b ra s  de 

construcçfto  d e  u m  g a lp ã o  de 

a b rig o , p a ssad lço s . m u ro  de 

fecho , p o rtõ es , p a ra - ra lo s , 

e tc ., do G rupo  E aeo lar de  

R io  P re to

F aço  pu b lico  qu« a o  “D la rio  

O fflo la l"  e s tá  sendo  pub licad o  

id l t a l  de c o n c o rrê n c ia  p a ra  a s  

o b ra s  ac im a  m en o io n ad aa , de

vendo ac  p ro p o s ta s  se re m  ab er

ta*  no  d ia  25 do o o rren te . Az 

g u ia s  p a ra  o d ep o sito  d a  oau- 

ção de  i:00ô$00« ao  T h eso a ro  

do E s ta d o , se rã o  fo rn e c id a s  po r 

e s ta  D ire c to r ia  a té  áz  16 h o 
r a .  do d ia  24. São P au lo , 11 de 

M arço de 1922. —  A LFR E D O  

BRAGA, d irec to r.

BANCO D E S. PAULO i 
A ssem bléa g e r a l  o rd in á r ia  

C onvido oe s rs . a co lo n is ta s  d«  
B anco de São P a u lo  a  se re u n i
rem  em  a ssem b léa  g e ra l  ordU  
n a rla , no d ia  23 de M arco r n .  
t r a n te ,  á s  13 h o ra s , n a  séde ao< 
c ia i á  ru a  d e  São B en to  n. 52.  
p a ra  d e lib e ra re m  co b re  o in v en -
» / 10i’ooia Ia n c °s  6 c o n ta s  d°  an n o  de 1921, a s  q u a e s  lh e 3 se rã o  
a p re s e n ta d a s  com o p a re c e r  do 
conselho  f isc a l e re la to r io  da  
a d m in is tração . De co n fo rm id ad e  
de?fB° p ? rtÍS 0  11 â03 E « ta tu to s  B anco , oe s rs . a c e io n ls ta .  
d e lib e ra rã o  tam b ém  n e e ta  re - 
un lão  so b re  a e le ição  d o s  novos, 
d lrec to res , bem  com o dos m em -l 
b ro s  do conselho  f isc a l o seu*  
su pp len tee .

ao s  , r s - aec lo - n ls ta s  ach am -ee  desde  já  o*
a r t “ Í ? S a  <H». «* re fe re  o 
S I  T ? , i u 4 7  ^ o r a t o  434, de 4 de Ju lh o  de 1891.

F ic a m  su sp e n sa s  a s  t r a n s fe -  
rencla*  d» acções, desd e  o df* 
15 de M arço in c lu siv é , a té  o d ia  
Tudof l d B »6 „Ae? U sar a  re u n iã o , 
tos* do** Banoo.r<*° ° ° m 08 e S ta tu "

1922 ^ m0’ í® Fevereiro de 
n r™  J • B E  ALBUQUER-QUE U N fj, p ree ld en te . "í u -n*IV-

Camara Mnnicipal da

P a g a m en to  d e  Jnpos 

COUPON N. 7

PRO CURAD ORIA DA P A ÍK ltD A
E  DO TH ESO U RO  DO ESTA 
DO D B  S. PAULO
De o rd em  do sr . d r . E d u a rd o  

M a rtin s  F o n t* s , p ro c u ra d o r  da  
F a z  onda do E s tad o , su b s ti tu to , 
fa ço  publico , p a ra  c o n h ec im en to  
do* in te re s sa d o s  q u e  í io a  m anca
do o p razo  de de* dia*, a  c o n ta r  
d e e ta  d a ta ,  p a r a  o  p a g a m e n to  
a m ig a v e l d a s  c o n ta s  de  ta x a  de 
consum o de a g u a  e o b ra *  e x tr a 
o rd in á r ia s , e x e c u ta d a s  p e la  R e 
p a r tiç ã o  de  A g u a s  e E sg o to s  d a  
c a p ita l ,  re fe re n te *  ao  e x e rc id o  
de 1920. Os sra. c o n tr ib u in te *  qu»  
d e se ja re m  l iq u id a r  os se u s  deibi- 
tos, p o d e rão  fa*el-o , n a  p ro c u ra 
d o ria  d a  F a z e n d a  do S * ta d o , (se 
c r e t a r i a  d a  F a z e n d a  e  do T h eso u - 
ro  do  E e ta d o , la r g o  do P a la c io )  
d a s  12 á s  15 h o ra s . O u tro slm , 
d e d a r o  que, fin d o  e sse  p razo , 
e s sa  c o b ran ç a  s e r á  f e i t a  e x e c u ti 
v am en te . P ro c u ra d o ria  d a  F a z e n 
da, em  16 de M arço  de 1922. —  
O c h e fe  d a  eecç&o BÍENEDICTO 
MOTTA.

D E C L A R A Ç ÕE S
ESTRA D A  D E  F E R R O  FTISfl-

LEN SE
F a ç o  p u b lico  que, n e s ta  B a- 

tra d a , oa f r e te s  da» ta r l f a e  m o
ve is , no m ez de A b ril ip. fu tu rd , 
e e rã o  co b rad o s  a o  cam b io  de, 
12 d in h e iro s  p o r  1$000, c o r re s 
p o n d en te  ao  au g m e n to  de  24 Ôj0 
n a  b a se  d a  ta b e l la  4-A (sa í)  
e  d e  40 0)0 n a s  deanals ta -  

b e lla s , sendo  Ise n tae  d a  ta x a  
c am b ia l aa  tab e lla »  1-A, 2, 2-A, 
4, 4-A e 5.

São P au lo , 21 de M arço  de
1922. __ C. D E  PA ULA SOUZA.
In sp e c to r  g e ra l, em  com m issão .

No «eoriptorlo Leonidas Mo« 
reíra (S. A .), á rua Direita n. 
7 - sobreloja (Palacete Guin- 
ie) de amanhan em diante, 

será effectuado o pagamento 
do setlmo (7,o) coupon de ju-' 
ros, das letras do emprestimo 
daquella municipalidade.

Os pagamentos effectuam-se 
todos oa dias uteis, das 13 áa 
14 hora* e aos sabbadoa das 
11 ás 12 horas.

Paulo 20 de Março do
1922.

CAMaitA MUNTCEPAL DB ^  
ARABAQUABA

Pagamento de Juros 
COUPON N. 21

No escriptorio LEONIDAS 
MOREIRA (S. A .), á rua Di
reita n. 7, sobreloja (Palacete 
Gulnle), do dia 30 do corrente 
Bm diante, será effectuado o' 
pagamento do vigésimo pri
meiro (21.“) coupon de juroa 
da* letras do emprestimo da- 
auella municipalidatl

Os pagamentos effectuam-se 
todos os dias uteis das 12 ás 
14 horas e aos sahbados das 11 
ás 12 horas.

São Paulo, 21 de Março da 
1922.
COM PANHIA C A M PIN EIR A  DE

TRAOÇAO, LUZ E  FORCA 
Secção R a m a l F e r rc o

E*m A b ril p ro x im o  v igorará , 
n e e ta  e s t r a d a  a  ta x a  cam b ia l de 
12 de.. Im p o rtan d o  no  acc resc i-  
mo d e  40 o|o sob re  a s  tab e lla »  
3. 3—A, 3—B, 3-U e d e  6 a  17 e  
24 o|o so b re  a  ta b e lla  Sal.

A s d e m a is  ta b e l la s  são ise n ta *  
de tax a .

C am p in as, 20 de M arço  de 1922 
—  M ARIO SYDOW , « u p e rln te n - 
d en te .

I U T I I 1 M M Í

EDITAES

“ Diário Official”  
Federal

Para asslgnaturas, venda 
avulsa e pnbllcaçCes nesse Jor
nal, dlrljam-se ã agencia ex
clusiva em São Paulo:

A ECLECTIOA
rua João Briccola, 12 (sob.) 
Tel. Cent 370, caixa postal. 539. 
onde também se encontram á 
venda os regulamentos sobre 
as leis de Í N Q U I L I N  ATO.

F I S C A L I S A Ç Ã O  d e  
BANCOS, IMPOSTO DE 2 0|0 
SOBRE JOGOS, SORTEIO MI 
LITAR, IMPOSTO SOBRE A 
RENDA, IMPOSTO DE VIA 
ÇÃO E IMPOSTO DE CONSU 
MO. Tabellas de cambio, ada
ptadas para uso de Bancos, 
repartições publicas e casas 
commerciaes, com taxas desde 
6 d. a y d. em fracções de 32 
ávos. Acceita e attende prom- 
ptamente encommendas de 
qualquer lei ou decreto fede
ral.

= i

PY O R RH E’A —  Especialista. 
D r. Á lvaro M oraes (d en tis ta ). — 

Rua Conceição, 52. —  Telephone, 
cen tra], 3404.

f a l l e n c i a  d e  VIt o  FLO-
REXZANO

E u, o d r. R a y m u n d o  C ândido de 
M erg u lh ão  Lobo. ju iz  d e  d i
r e i to  d e s ta  c o m a rca  de  C a tan - 
d u v a , E s tad o  de S. P a u lo , etc. 
F a ç o  s a b e r  a  q u a n to s  o  p re 

s e n te  e d ita l  v ire m  e o  seu  co
n h e c im e n to  in te re s sa r ,  que, te n 
de p e d id o  ex o n eração  os 6y nd i- 
cos n o m ead o s e co m p ro m issad o s 
n a  fa lle n c ia  de V lto  F lo re n za - 
no. K ru e g e r  & Comip., M arlano  
N lnno « R ich a rd  W hichello  & 
Com p., foi nom eado  em s u b s ti 
tu iç ã o  ao s m eem os o ad vogado  
dr. Jo ão  S am p aio  D orla , re s i 
d e n te  n e s ta  c idade . F o i m a rc a 
do  o p razo  de dez  (16) dia* p a 
r a  os c red o re s  do fa llld o  ap re 
s e n ta re m  os docu m en to s Ju s ti
f ic a tiv o *  de eeu*  c ré d ito s  e de
s ig n a d o  o d ia  cinco (5) do p ro 
x im o  m ez de A b ril, á s  onze h o 
ra s , no  e d ifíc io  do  F ó ru m , na  
s a la  d a»  a u d iê n c ia s , p a ra  a  p r i 
m e ira  aesem b léa  de  c redores, 
p a r a  o  q u e  ficam  con v o cad o s to 
do* 09 c red o re s , c iv is  e com
m e rc ia e s  do  fa llld o , a fim  de se 
p ro c e d e r  á  v e r if ic a ç ã o  de c ré 
d ito s , l e i tu ra  do re la to r io , b a 
lan ç o  e m ais  p a p e ls  que eerão  
a p re s e n ta d o s  pelo  «yndico e 
e le ição  de l lq u id a ta r io  se o  fa l-  
11 do não a p re s e n ta r  c o n co rd a ta , 
ou  «e a p r e s e n ta r  f o r  e s ta  re je i 
ta d a .  E , p a r a  q u e  ch eg u e  ao 
c o n h ec im e n to  de  todos m andei 
e x p e d ir  0 p re se n te  que s e rá  a f-  
f ix ad o  no lo g a r  do eetylo. Dado 
c p a ssa d o  n e s ta  c idade  d e  Ca- 
ta n d u v a , a o s  d ezese te  d e  M ar
ço d e  m il n o v ecen to s e v in te  
e dois. E u , A rn a ld o  A u g u s to  
P e re ir a ,  e sc riv ão , 0 SUbacrqvl. 
O ju iz  de d ire ito  —  (a .) RAY
MUNDO CÂNDIDO D E  MERGU- 
LHAO LOBO. E m  u m a  fo lh a  de 

| Ipapel se llado  do v a lo r  de  t r e 
z en to s  rél* . C onform e 0 o rig in a l 
e e sfe  em fô rm a  leg a l. O es- 

I c rlv ã o , A rn a ld o  A u g u s to  Pe-
ífA iíf ti-  ’ ^  *

SORTEIOS DE PRÉDIOS E TERRENOS DA 

COMPANHIA PREDIAL PAULISTA

“A INTERNACIONAL”
VUTORISADA E BTSCALISADA PELO GOVERNO 

FEDERAL —  CARTA PATENTE N. 9

Séde: —  RUA DE S. BENTO N. 2 —  SALAS NS. 7 
a  13 —  Telephone, Central, 292S

R elação  das c a d e rn e ta s  co n tem p lad as  no  so rte io  re a -  
lisado  no d ia  20 de  M arço de 1922. p e la  L o te r ia  F e d e ra l, 
co rresp o n d en te  ao s  se g u in te s  n ú m ero s : 3779, õõ32, 9666, 
9012, 1420, 2306, 1549, 2620 e 6283.

S éries “ A-C”  — 110.* so r te io

10:0003 — U m  p ré d io  â  s ra . d. M a rie ta  C ardoso  F e r re ir a ,  
r u a  G. C a n ab a rro , R io  G rande. R. G. do S u l. 

1:000$ — Um te r re n o  á  s ra . d. C an d ld a  e F ra n c is c o  P e 
d ro  d a  C osta, G anchos, S a n ta  C a th a r in a .

500$ — Um te r re n o  á  s ra . d. -Anna L u iz a  d a  C onceição, 
V illa  BVaz, M inas.

S érie  “ B ” — 104.» so r te io

10:000$ — U m  p réd io  ao  sr. dr. E d u a rd o  P in to  de  V as- 
concellos, la rg o  da B a rra , 4, S. S a lv ad o r, B ah ia . 

1:000$ — Um  te r re n o  a o  sr. Jo aq u im  de O. Sá, r u a  Conde 
de P o r to  A leg re , 167, R io G rande, R . G. do S u l. 

5905 —U m  te rre n o  á  s ra . d. E liz a  G om es B itte n c o u r t,
T oca d a  Onça, B a h ia .

S érie  “ D ” — 52.» s o r te ie

M iguel V a le rio  Sobrinho,

10:000$ — Suspenso.
1:000$ — S u sp en so .
1:000$ —■ Um te r re n o  ao  sr.

T iju co  P re to , P a r a n á .
500$ — S u sp en so .

B O N IF IC A Ç Õ E S

“A -C " — Um* c a d e rn e ta  su sp en sa .
“B ” —  A nna, Jo rg e . M iguel e A n to n io  B. de  S iq u e i

ra, P ira n g u s s u ’, M inas.
“D ” __ N oem la P . L agos, S. Jo sé  do N orte , R io  G ra n 

ia  do Sul. —  T h ereza  U m beck B ezzerra , F lo r ian ó p o lis , 
S an ta  C a th a r in a . — H e n riq u e  P o r to  e fam illa , R io  de 
Ja n e iro , D is tr ic to  eF d e ra l. D ecah ld a  —  H e lo ísa  V ie ira , 
F lo rianopo lis, S a n ta  C a th a r in a . —  A nton io  T heo d o ro  d a  
Silva, r u a  d a  Corôet, 103 — S. P a u lo .

C a d e rn e ta s  liq u id ad a*  p o r  fa llec lm en to ,
d u ra n te  o m ez de F e v e re iro  ................................  1:346$000
C ad ern e tas  l iq u id a d as  p o r so rte io , d u ra n te

o m ez  de F e v e re iro  . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . .  11:500$000

12:845$000

IM PORTANTÍSSIM O —: Os p ecú lio s  da  sé rie  “ A-C* e 
*BV se rã o  liq u id ad o s  de  accôrdo  com  o a r t ig o  o itav o ^d o  
reg u lam en to .

A cceltam o s a g e n te s  em to d as  a s  lo c a l id a d e # . '- —, ,
P a ra  p ro sp ec to s  e m ais  in fo rm açõ es, d ir ija m -e e , á  /  v 

SE ’D E ou áe A G EN C IA S. “ »

^ , 6 ão P á jHq. ? 0 .d e  M groo de 19J2.

O fisc a l do g o v ern o  federai.'

/ D R . CARLOS R IB E IR O
i


